
ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

CNPJ -13.232.798/0001-49

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 008A/2021.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE N° 008A/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA 
GRANDE E A EMPRESA PORTO SEGURO 
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, NAS 
CONDIÇÕES E TERMOS SEGUINTES:

A CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE, Estado da Bahia, pessoa jurídica 
de direito público interne, doravante denominado apenas CONTRATANTE, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 13.232.798/0001-49, com sede endereço à Avenida Dr. Heraldo Alves 
Miranda, n° 1.096 - Centro, Baixa Grande - Bahia, neste ato representado pelo 
Presidente, Sr. WERLISSON OLIVEIRA SILVA, doutor lado, a empresa PORTO 
SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, com sede na Avenida Rio Branco n°. 
1.489, Bairro Campos Elíseos, CEP. 01.205-001- São Paulo - SP, daqui por diante 
denominada apenas de CONTRATADA, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 61.198.164/0001- 
60, resolvem celebrar d presente Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n.° 
008A/2021, com fundamento no Inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93, que se regerá 
mediante as cláusulas seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
de n° 008A/2021, para c período de 12 (doze) meses a partir 14/01/2023 a 14/01/2024, 
referente ao Seguro Totai para o veículo marca Chevrolet / Ônix Sedan LT 1.0 12V. ano e 
modelo 2019/2020 pertercente à Câmara de Vereadores de Baixa Grande-BA.

2. CLAUSULA SEGUNDA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS.
As despesas contratuais havidas durante o prazo de vigência prorrogado por este Termo 
Aditivo correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

Orgão/Unidade: 0101 - Câmara Municipal de Baixa Grande - BA

4001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e AdministrativosAtividade:
Elemento de 

Despesa
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ

Fonte de 

Recurso:
15000 - Recursos não Vinculados de Impostos

ASSMAOO DIGITALNCCNIE

WERLISSON OLIVEIRA SILVA
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ESTADO DA BAHIA
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CNPJ -13.232.798/0001-49
-

4. CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original e não expressamente alteradas 
por este instrumento.

E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em 03 
(três) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos jurídicos.

Baixa Grande-BA, 13 de janeiro de 2023.

NEIDE OLIVEIRA Assinado de forma 
SOUZA:205408 
56851

Assinado de forma 
digital por ROBERTO 
DE SOUZA 
DIAS:11583846883

ROBERTO DE 
SOUZA

SOUZA:20540856851 DIAS:11583846883

ASSINADO DKMTA^VtNTt digital por NEIDE 
OLIVEIRA

WERUSSON OLIVEIRA SILVA
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CÂMARA MUNICIPAL DE B. GRANDE. 
Werlisson Oliveira Silva 

CONTRATANTE

PORTO SEGURO COMPANHIA DE 
SEGUROS GERAIS 

CONTRATADA

Testemunhas Assinado deforma 
digital por RODRIGO 
MENDES DA 

SILVA:32184650870 siLVA:32184650870

RODRIGO MENDES
DA

1.Cv 2.
CPF:C
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EXTRATO DO 2o TERMO DE ADITIVO AO 

CONTRATO n°. 008-A/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003A/2021

Contratante: CÂMARA MUNICÍRAL DE BAIXA GRANDE/BA 
Contratado: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

CNPJ n°. 61.198.164/0001-60
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO TOTAL PARA O VEÍCULO 

MARCA GM-CHEVROLET ONIX SEDAN LT 1.0 12V. ANO E MODELO 
2019/2020 PERTENCENTE A CAMARA DE VEREADORES DE BAIXA 

GRANDE-BA.
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Valor Global: R$ 2.122,04 (Dois mil e cento e vinte e dois reais e quatro 

centavos)
Vigência: 12 (doze) meses 
Data de Assinatura: 14/01/2023.
Assinam: Pela CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE/BA: WERLISSON

Presidente. Pela Empresa: PORTO SEGURO
NEIDE OLIVEIRA SOUZA E

OLIVEIRA SILVA
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
ROBERTO DE SOUZA.

Baixa Grande - BA, 14 de janeiro de 2023.

Vitor Emmanueí^rreira Pamponet
Presidente da Comissão de Licitação

Avenida Dr. Heraldo Alves Miranda, n°. 1.096 - Centro - 44620-000 - Baixa Grande - Bahia 
Gab. Presidente (74) 3258-1275 - Telefax: (74) 3258-1371 
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EXTRATO DO 2o TERMO DE ADITIVO AO 
CONTRATO n°. 008-A/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003A/2021

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE/BA 
Contratado: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
CNPJ n°. 61.198.164/0001-60
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO TOTAL PARA O VEÍCULO 
MARCA GM-CHEVROLET ONIX SEDAN LT 1.0 12V. ANO E MODELO 
2019/2020 PERTENCENTE A CAMARA DE VEREADORES DE BAIXA 
GRANDE-BA.
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Valor Global: R$ 2.122,04 (Dois mil e cento e vinte e dois reais e quatro 
centavos)
Vigência: 12 (doze) meses 
Data de Assinatura: 14/01/2023.
Assinam: Pela CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE/BA: WERLISSON 
OLIVEIRA SILVA
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
ROBERTO DE SOUZA.

Presidente. Pela Empresa: PORTO SEGURO 
NEIDE OLIVEIRA SOUZA E

Baixa Grande - BA, 14 de janeiro de 2023.

Vítor Emmanuel Ferreira Pamponet
Presidente da Comissão de Licitação

Avenida Dr. Heraldo Alves Miranda, n°. 1.096 - Centro - 44620-000 - Baixa Grande - Bahia 
Gab. Presidente (74) 3253-1275 - Telefax: (74) 3258-1371 

E-mail: baixaqrande.leqislativo@amail.com -

Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.com.br/ba/camara/baixagrande

Avenida Dr. Heraldo Alves Miranda CEP: 44.620-000
TELEFONE: (74) 3258-1275
EMAIL: baixagrande.legislativo@gmail.com
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
CNPJ: 61.198.164/0001-60

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a ’d* do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:13:14 do dia 26/10/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/04/2023.
Código de controle da certidão: 9804.4D30.A7F7.55CE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 61.198.164/0001-60 
Certidão n°: 46159769/2022 
Expedição: 21/12/2022, às 13:29:01
Validade: 19/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 61.198.164/0001-60, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt(31st. jus.br

http://www.tst.jus.br


Consulta Regularidade do Empregador26/12/2022 11:20

Voltar Imprimir

CAI\A
CAIXA ECONÒMvCA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 6i.i98.i64/oooi-60
Razão SociahPORTo seguro companhia de seguros gerais
Endereço: AV RIO BRANCO 489 R GUAIANAZES 1238 / CAMPOS ELISEOS / SAO 

PAULO / SP / 01205-001

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
1, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/12/2022 a 21/01/2023

Certificação Número: 2022122300402977311569

Informação obtida em 26/12/2022 11:20:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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PREFEITURA DE
SÃO PAULO

FAZENDA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

0847080 - 2022Certidão Número:

61.198.164/
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

CPF/CNPJ Raiz:
Contribuinte:

22/09/2022
21/03/2023

Liberação:
Validade:

Imposto Sobre Serviços - ISS 
Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento 
Taxa de Fiscalização de Anúncio -TFA 
Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 
Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

Tributos Abrangidos:

Unidades Tributárias: □
CCM 1.204.467-9- Inicio atv :21/12/1945 (AV RIO BRANCO, 1489 - CEP: 01205-001 )

CCM 8.258.319-6- Inicio atv :14/03/1974 (R PIRACUNUNGA, 01024 - CEP: 03187-010 - Cancelado em: 27/04/1994)

CCM 6.951.415-1- Inicio atv :25/05/2021 (AL NOTHMANN, 316- CEP: 01216-000 )
CCM 2.006.668-6- Inicio atv :15/10/1991 (R ANTONIO GIL, 00050 - CEP: 04655-000 - Cancelado em: 15/05/2018)

CCM 2.426.7C5-8- Inicio atv :02/10/1995 (AV IBIRAPUERA, 00730 - CEP: 04028-000 - Cancelado em: 31/10/2001)

CCM 9.660.535-9- Inicio atv ;16/08/1989 (AV DOMINGOS DE SOUZA MARQUES, 00500 - CEP: 05106-010 - Cancelado em: 24/03/1994) 
CCM 3.414.141-3- Inicio atv :27/04/2005 (AV CORIFEU DE AZEVEDO MARQUES, 05090- CEP: 05340-002 )
CCM 2.240.455-4- Inicio atv :29/04/1993 (R VERENA, 99999 - CEP: 03614-010 )
CCM 9.713.239-0- Inicio atv :31/01/1990 (R AZEVEDO SOARES, 01043 - CEP: 03322-001 )

CCM 9.566.847-0- Inicio atv :11/10/1988 (R ESTADO DE ISRAEL, 00289 - CEP: 04022-001 - Cancelado em: 31/10/2001)

CCM 9.566.850-0- Inicio atv : 18/07/1988 (AV RIO BRANCO, 01457 - CEP: 01205-001 - Cancelado em: 02/12/1992)

CCM 2.103.3^3-9- Inicio atv :10/09/1992 (AL GABRIEL M.DA SILVA, 00075 - CEP: 01441-000 - Cancelado em: 01/06/2010)

CCM 9.713.176-8- Inicio atv :31/01/1990 (AV REBOUCAS, 01669 - CEP: 05401-250 - Cancelado em: 12/06/2015)

CCM 9.713.175-0- Inicio atv :31/01/1990 (AV PACAEMBU, 00035 - CEP: 01155-000 )
CCM 3.722.285-6- Inicio atv :16/01/2008 (AL BR DE PIRACICABA, 00618 - CEP: 01216-010 )
CCM 9.772.192-1- Inicio atv :11/07/1990 (AL BR DE PIRACICABA, 00618 - CEP: 01216-010 )
CCM 9.796.356-9- Inicio atv :17/09/1990 (R GAVEA, 00616 - CEP: 02121-020 - Cancelado em: 11/05/2021)

CCM 9.324.577-7- Início atv :14/07/1986 (R BOM PASTOR, 00975 - CEP: 04203-051 )

CCM 9.324.581-5- Inicio atv :14/07/1986 (R BRIGADEIRO GAVIAO PEIXOTO, 00387 - CEP: 05078-000 - Cancelado em: 27/07/2018) 
CCM 2.424.702-2- Inicio atv :22/12/1995 (R NESTOR PESTANA, 00101 - CEP: 01303-010)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n° 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nD 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF n° 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 08:18:00 horas do dia 22/09/2022 (hora e data de Brasília).

Código de Autenticidade: FA78A083

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf
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CCM 9.412.797-2- Inicio atv : 16/02/1987 (R GUAIANASES, 01446 - CEP: 01204-001 )

CCM 2.196.364-9- Inicio atv :27/08/1993 (R VIEIRA DE MORAIS, 00410 - CEP: 04617-000 - Cancelado em: 10/07/2001)

CCM 2.196.358-4- Inicio atv :02/09/1993 (R CARLOS STEINEN, 00059 - CEP: 04004-010 - Cancelado em: 24/09/1999)

CCM 9.403.257-2- Inicio atv : 16/02/1987 (R CONSELHEIRO NEBIAS, 01264 - CEP: 01203-002 - Cancelado em: 02/12/1992) 
CCM 9.507.503-8- Inicio atv :14/04/1988 (R DA MOOCA, 01291 - CEP: 03103-001 )

CCM 9.511.680-0- Inicio atv :11/04/1988 (AV NOVE DE JULHO, 04443 - CEP: 01407-100 )
CCM 2.024.555-6- Inicio atv :21/11/1991 (AVSAO MIGUEL, 06259 - CEP: 08070-002 - Cancelado em: 03/11/2015)

CCM 2.031.982-7- Inicio atv :22/01/1992 (LG DA MISERICÓRDIA, 00024 - CEP: 01012-020 - Cancelado em: 11/05/2021)

CCM 2.420.487-0- Inicio atv :22/11/1995 (AV NOVA CANTAREIRA, 00746 - CEP: 02330-001 )

CCM 9.545.153-6- Inicio atv :08/08/1988 (R IBITINGA, 00549 - CEP: 03186-020 - Cancelado em: 27/04/1994)

CCM 9.550.197-5- Inicio atv :18/08/1988 (R GUAIANASES, 01041 - CEP: 01204-001 - Cancelado em: 19/09/2002)

CCM 9.550.192-4- Inicio atv :18/08/1988 (R CONSELHEIRO NEBIAS, 01144 - CEP: 01203-002 - Cancelado em: 02/12/1992) 
CCM 2.243.010-5- Inicio atv :30/03/1994 (R DO BOSQUE, 00964 - CEP: 01136-000 -Cancelado em: 21/11/1997)

CCM 2.437.324-9- Inicio atv :02/10/1995 (AV DOS BANDEIRANTES, 01851 - CEP: 04553-011 - Cancelado em: 31/01/2017)

CCM 2.499.542-8- Inicio atv :01/07/1996 (R BARAO DE ITAPETININGA, 00215 - CEP: 01042-001 - Cancelado em: 13/05/1998) 
CCM 2.532.515-9- Inicio atv :15/11/1996 (R BRIGADEIRO GAVIAO PEIXOTO, 00383 - CEP: 05078-000 )
CCM 2.531.864-0- Inicio atv : 15/11/1996 (AL NOTHMANN, 00563 - CEP: 01216-000 )
CCM 2.531.867-5- Inicio atv :15/11/1996 (R GUAIANASES, 01087- CEP: 01204-001 )

CCM 2.531.869-1- Inicio atv :15/11/1996 (AL RIBEIRO DA SILVA, 00275 - CEP: 01217-011 )

CCM 2.597.485-8- Inicio atv :30/04/1997 (AV BRASIL, 1640 - CEP: 01430-001 )

CCM 2.681.522-2- Inicio atv :05/03/1998 (AV DOMINGOS DE SOUZA MARQUES, 00164 - CEP: 05106-010 )
CCM 2.705.146-3- Inicio atv :16/04/1998 (VIA RAPOSO TAVARES, 99999 - CEP: 05576-000 - Cancelado em: 30/12/1998)

CCM 2.692.501-0- Inicio atv .16/04/1998 (AV DAS NACOES UNIDAS, 04406 - CEP: 05477-000 - Cancelado em: 30/12/1998) 
CCM 2.711.762-6- Inicio atv :25/06/1998 (R CONSELHEIRO CRISPINIANO, 00105 - CEP: 01037-001 )

CCM 2.850.825-4- Inicio atv :09/09/1999 (AV PROF LUIZ IGNACIO ANHAIA MELLO, 02655 - CEP: 03155-100 - Cancelado em: 
22/10/2015)

CCM 2.851.979-5- Inicio atv :29/09/1999 (AV GIOVANNI GRONCHI, 05420 - CEP: 05724-002 )
CCM 2.878.007-8- Inicio atv :29/11/1999 (AV RIO DAS PEDRAS, 03597 - CEP: 03930-310 )
CCM 2.911.318-0- Inicio atv :09/05/2000 (AL BARAO DE PIRACICABA, 00618 - CEP: 01216-012 )

CCM 2.924.848-5- Inicio atv :09/05/2000 (R TIBURCIO DE SOUSA, 01407 - CEP: 08140-000 - Cancelado em: 10/07/2001)

CCM 2.942.029-6- Inicio atv :21/07/2000 (AV RIO BRANCO, 01489 - CEP: 01205-001 )

CCM 2.942.053-9- Inicio atv :21/07/2000 (AL RIBEIRO DA SILVA, 00275 - CEP: 01217-010 )
CCM 3.005.872-4- Inicio atv :28/03/2001 (AV INDIANOPOLIS, 01267 - CEP: 04063-002 - Cancelado em: 02/08/2019)

CCM 3.057.201-0- Inicio atv :06/08/2001 (AV ATLANTICA, 00646 - CEP: 04768-000 - Cancelado em: 23/08/2019)

CCM 3.065.489-0- Inicio atv :01/10/2001 (AV GENERAL EDGAR FACO, 00777 - CEP: 02924-000 - Cancelado em: 22/07/2015) 
CCM 3.097.288-4- Inicio atv :15/01/2002 (AV LIDER, 03263 - CEP: 08285-000 )
CCM 3.140.905-9- Inicio atv :04/06/2002 (AV SAPOPEMBA, 21743 - CEP: 03989-010 - Cancelado em: 13/11/2003)

CCM 3.149.170-7- Inicio atv :21/06/2002 (AV RIO BRANCO, 01448 - CEP: 01206-001 )

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nD 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nD 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF n° 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 08:18:00 horas do dia 22/09/2022 (hora e data de Brasília).

Código de Autenticidade: FA78A083

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf


PREFEITURA DE
SÃO PAULO

FAZENDA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

CCM 3.466.062-3- Inicio atv :25/08/2005 (R CARLOS SAMPAIO, 00053 - CEP: 01333-021 )

CCM 3.671.260-4- Inicio atv :03/07/2007 (AV JABAQUARA, 00798 - CEP: 04046-100 )
CCM 3.737.075-8- Inicio atv :08/02/2008 (AL DINO BUENO, 00266 - CEP: 01217-000 )
CCM 3.782.376-0- Inicio atv : 12/06/2008 (R GUAIANASES, 01239 - CEP: 01204-001 )

CCM 3.793.695-6- Inicio atv :27/06/2008 (AV BRIGADEIRO FARIA LIMA, 00493 - CEP: 05426-100 
CCM 3.798.860-3- Inicio atv :05/08/2008 (AV NORDESTINA, 00910 - CEP: 08021-000 - Cancelado e 
CCM 3.846.507-8- Inicio atv :10/11/2008 (R GAL NESTOR PASSOS, 00226 - CEP: 02417-140 )
CCM 3.856.884-5- Inicio atv :06/01/2009 (R BARRA FUNDA, 00301 - CEP: 01152-000 )
CCM 3.886.857-1- Inicio atv :12/02/2009 (R ESTADOS UNIDOS, 00367 - CEP: 05212-060 - Cancelado em: 04/07/2012) 
CCM 3.910.998-4- Inicio atv :04/03/2009 (AL BARAO DE LIMEIRA, 01175 - CEP: 01202-003 )

CCM 3.967.729-0- Inicio atv :11/05/2009 (AV IPIRANGA, 00324 - CEP: 01046-010 - Cancelado em: 22/10/2021)

CCM 3.970.662-1- Inicio atv :16/09/2009 (AL RIBEIRO DA SILVA, 00717 - CEP: 01217-010 )

CCM 3.992.228-6- Inicio atv :21/10/2009 (AV INDIANOPOLIS, 01307 - CEP: 04063-002 )
CCM 3.992.225-1- Inicio atv :21/10/2009 (AL RIBEIRO DA SILVA, 00777 - CEP: 012174)10 )
CCM 3.992.218-9- Inicio atv :21/10/2009 (R DAS CAMÉLIAS, 00644 - CEP: 04048-061 )

CCM 3.992.220-0- Inicio atv :21/10/2009 (R BANDIM, 00031 - CEP: 05470-040 - Cancelado em: 03/07/2013)

CCM 3.992.223-5- Inicio atv :21/10/2009 (AV ENGENHEIRO CAETANO ALVARES, 05411 - CEP: 02413-100 )
CCM 3.992.219-7- Inicio atv :21/10/2009 (R CONDE DE PORTO ALEGRE, 01884 - CEP: 04608-003 )
CCM 3.994.203-1- Inicio atv :21/10/2009 (AV DOUTOR CAMPOS MOURA, 00290 - CEP: 03568-010 )
CCM 4.043.008-1- Inicio atv :16/03/2010 (AL BARAO DE PIRACICABA, 00874 - CEP: 01216-012 )
CCM 4.043.011-1- Inicio atv :16/03/2010 (AL BR DE PIRACICABA, 740 - CEP: 01216-012 )
CCM 4.101.634-3- Inicio atv .01/06/2010 (RTURIASSU, 00770 - CEP: 05005-000 )
CCM 4.101.631-9- Inicio atv .01/06/2010 (R ALVARENGA, 01653 - CEP: 05509-003 - Cancelado em: 12/12/2012)

CCM 4.105.384-2- Inicio atv :01/06/2010 (AV REPUBLICA DO LÍBANO, 02200 - CEP: 04502-200 )
CCM 4.237.676-9- Inicio atv :21/01/2011 (R ALFREDO PUJOL, 00369 - CEP: 02017-010 - Cancelado em: 15/05/2018) 
CCM 4.237.670-0- Inicio atv :21/01/2011 (R TIJUCO PRETO, 01248 - CEP: 03316-000 )
CCM 4.294.695-6- Inicio atv :19/05/2011 (AL BR DE LIMEIRA, 00621 - CEP: 01202-001 )

CCM 4.332.047-3- Inicio atv :08/07/2011 (RTAGIPURU, 00906 - CEP: 01156-000 - Cancelado em: 01/08/2018)

CCM 4.464.247-4- Inicio atv :18/01/2012 (R DR ALFREDO DE CASTRO, 00299 - CEP: 01155-060 )
CCM 4.577.624-5- Inicio atv :04/07/2012 (AL NOTHMANN, 00380 - CEP: 01216-000 - Cancelado em: 28/08/2018)

CCM 4.577.625-3- Inicio atv :04/07/2012 (AV S JOAO, 00313 - CEP: 01035-000 )
CCM 4.578.935-5- Inicio atv :13/07/2012 (R DR ALFREDO DE CASTRO, 00299 - CEP: 01155-060 )
CCM 4.599.172-3- Inicio atv :06/08/2012 (R BOM PASTOR, 01029 - CEP: 04203-051 )

CCM 4.599.169-3- Inicio atv :06/08/2012 (R GUAIANASES, 01227 - CEP: 01204-001 )

CCM 4.660.688-2- Inicio atv :03/12/2012 (R SANTANA DO PARAÍSO, 00062 - CEP: 01504-030 )

CCM 4.685.191-7- Inicio atv -.16/01/2013 (R GUAIANASES, 01446 - CEP: 01204-002 )
CCM 4.719.551-7- Inicio atv :08/03/2013 (R ALVARES PENTEADO, 00231 - CEP: 01012-001 )

elado em: 26/09/2013) 
19/2012)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n° 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n° 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF n° 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 08:18:00 horas do dia 22/09/2022 (hora e data de Brasília).

Código de Autenticidade: FA78A083

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.qov.br/sf

http://www.prefeitura.sp.qov.br/sf


PREFEITURA DE
SÃO PAULO

FAZENDA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

CCM 6.443.965-8- Inicio atv : 17/10/2014 (AV RIO BRANCO, 01457 - CEP: 01205-001 )

CCM 5.686.992-4- Inicio atv :22/12/2014 (R ALVARENGA, 01653 - CEP: 05509-003 )
CCM 5.686.986-0- Inicio atv :22/01/2016 (R NESTOR PESTANA, 00101 - CEP: 01303-010 )
CCM 5.252.452-3- Inicio atv :08/05/2015 (R GUAIANASES, 01238 - CEP: 01204-002 )

CCM 5.774.569-2- Inicio atv :14/12/2015 (PC RAMOS DE AZEVEDO, 00206 - CEP: 01037-010 ) 
CCM 5.483.272-1- Inicio atv :09/03/2016 (R GUAIANASES, 1238 - CEP: 01204-001 )

CCM 5.610.121-0- Inicio atv :02/01/2017 (AL BARAO DE PIRACICABA, 00653 - CEP: 01216-012 ) 
CCM 6.437.282-0- Inicio atv :07/02/2019 (AL BR DE PIRACICABA, 00740 - CEP: 01216-012 ) 
CCM 6.530.316-4- Inicio atv :20/08/2019 (AL RIBEIRO DA SILVA, 00115 - CEP: 01217-011 )
CCM 6.438.562-0- Inicio atv :05/09/2019 (AV BRASIL, 1640 - CEP: 01430-001 )

CCM 6.438.561-2- Inicio atv :05/09/2019 (AV IBIRAPUERA 2033, 2033 - CEP: 04029-901 ) 
CCM 6.573.036-4- Inicio atv :02/10/2019 (AV SAO MIGUEL, 6257 - CEP: 08070-002 )

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.
Qualquer rasura invalidará este documentor

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n° 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n° 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF n° 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 08:18:00 horas do dia 22/09/2022 (hora e data de Brasília).

Código de Autenticidade: FA78A083

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/
http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf


PREFEITURA DE
SÃO PAULO

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

0001123099-2022
008.016.0054-5
INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AV RIO BRANCO 
01205-001

Certidão Número: 
Número do Contribumte: 
Nome do Contribuinte: 
Local do Imóvel: -CEP:CAMPOS ELISIOS

01205-001Cep:

14/12/2022
12/06/2023

Liberação:

Validade:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Minicipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. Os débitos de 2014 a 2018 estão com a exigibilidade suspensa conforme a manifestação da 
PGM/FISC pelo memorando 6017.2022/0070847-1 e os débitos 2019 estão com a exigibilidade suspensa 
conforme a inforrr ação do sistema da dívida ativa..

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeiturE.sp.gov.br/cdade/secretarias/fazenda/.
Qualquer rasura invalidará este documento.

Certidão expedida com base na Portaia Conjunta SF/PGM n° 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n° 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 08:26:23 horas do dia 15/12/2022 (hora e data de Brasília)

Código de autenticidade: 52246758

A autenticidade desta certidão deverá se' confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

http://www.prefeiturE.sp.gov.br/cdade/secretarias/fazenda/
http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Positiva de Débitos 
Inscritos na Divida Ativa

61198164CNPJ BASE:

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dividas da 
pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

Inscritos em Divida Ativa de responsabilidade do Interessado(a) constam os 
seguintes débitos tributários:

Taxa Judiciária 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
61.19S.164/0001-60 
Inscrito

Relativos a:
Origem:
CNPJ:
Situação:
CDA
134t 465.060

IE:

Relativos a: IPVA
Origem:
CNPJ:
Situação:

SECRETARIA DA FAZENDA 
61 193 164/0001-60 
Inscrito / Suspenso

IE:

CDA
1.040 425 343 1 046 425 365,1 046 425.376.1 046 425 387.1 046 425 39S1 046 425 432.1.046 425.443.1 046 425.498.1 046 425 510.1 046 425.521. 
1 046425532.1 046 425 543,1.046 425.598.1 046 425810,1 046.425 821.1.046425832.1.040425 843.1.046 425 854,1.046.425 865,1 046425 876, 
1 046 425.887.1 046 427.608,1 046 427 620.1 046 834 052.1 056 095 414,1 066 893 642.1.066 893 731,1 066 896.883,1 066 89Ô.950.1 066 897.127. 
1 060897193.1 066 897 493,1 066932 396.1 066.932 519.1066.932 641 1 056 932 685.1.066 932 730.1 066 932.903,1 066932 941.1 066932.952. 
1.060.932 963.1060 933 007.1 066 933.230 1 066 933 351.1 066 933 362 1 066 933 451.1.006.933 618.1 066933.630,1 066 933 784.1 066 934.028 
1.050.934.039.1.066.934.250,1.066934.383.1066.934 428.1.060.934 450 1.066.934.617,1.066 934 661.1.066 934.672.1.066.934.717.1 066.934.772. 
1.072115400,1.072 115.433,1 072 115 455 1 072 115 466 1 072.115588 1.072.115600,1.072 115 644,1 072 115.700,1 072.115 711.1 072.115.733. 
1.072.115.800.1.072 115 944.1.072.115.977 1.072.115.988.1.072.116.043 1.072.116.165.1.072.116.210,1.072 116.454,1.072 116 465.1.072.116.600. 
1.072.116665 1 072 116 676,1.072116.721.1 072 116.798 1.072.1168211 072 116.832.1.072 116 921.1.072.116.954,1.072.116 976.1 072.117.031 
1.072.117.064.1.072.117.086,1.072.117.153.1.072.117.397.1.072.117.609.1.072.117.820,1.07Z117.953.1.072.118.285.1.072.118.296.1.072.118.320. 
1 072118 341.1072118 352,1.072118 3741.072118 553 1 072.118 630 1 072 118 708,1.072 118 730,1.072118 741,1.072.118 896.1 072 118 985 
1 072118 996.1 072 119 030,1.072 119.195.1 072 119.229.1 072.119 2951 072 119.307,1.072 119 407 1 072.119440.1.072.119 473,1 072 119 562. 
1 072119640,1 072 119 718,1 072 119 751 1 072.119 818 1 072.120 036 1.072 120 280.1.072 120 591,1 072 120 769.1.072.120 814,1 072 120.858 
1.072 120 869,1.072.121 124,1.072 121 313.1 072 134496,1 072.134 796,1 072 134 830.1.072 134 896 1 072 134919.1 072.135 151,1 072 135.162.
1.072 135195.1 072 135 251.1.072 135.473,1 072 135 618,1 072.135 730 1 072 135.762,1 072 136 040,1 072 136 161,1 080 865 760,1 080 866.081,
1.080.866 104.1.080 867.858,1.080.867.869.1 080.867.870,1.080.868 246 1.083.718.547,1.091 673 508.1-091.673.579,1.091.073.590.1.128.134.703, 
1 128 134.714,1 128 631.258.1.128681 269 1 128 681270.1 129 415015,1129 415059.1 130 614 141 1 130616 561,1.132 229 171 1 132.229.182.
1 132 229 205.1 132 229 216,1 132 229 238.1 132 229 249.1 132 229 2501 133 495 451 1.133 495 4621 133495 473,1 136 598 444,1 136 598.544
1 130 598 5551 136 598 588,r 138 881.170 1 138 881 180,1 156.047 071 1 157 283 624

Relativos a: IPVA
Origem:
CNPJ:
Situação:

SECRETARIA DA FAZENDA 
61 198.164/0155-15 
Inscrito / Suspenso

IE:

CDA
1 056 096 668.1 063 678.081

Responsável:Local de emissão:

PGE
!

Folha 1 de 2CRDA n° 40365346
Data e hora da emissão 21/10/2022 17.43 12 (horário de Brasília)

Prazo de validade da certidão. 180 ( CENTO E OITENTA ) dia(s) conforme portaria SubG CTF 20/2021
;

Assinado com senha por DEBORA STIPKOVIC ARAUJO - PROCURADORA DO ESTADO / PF-5-CPEN-1000061 - 21/10/2022 
às 17 48:14
Documento N°: 55649822-7272 - consulta ã autenticidade em
https://www.documentos spsempapel sp govbr/sigaex/public/app'autenticar?n=55649822-7272

https://www.documentos
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Positiva de Débitos 
Inscritos na Divida Ativa

61198164CNPJ BASE:

Relativos a: Muüa Ipca 
Origem:
CNPJ:
Situação:

FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
61.198.164/0001-60 
InscritoSuspenso

IE: 108377122112

CDA
1 265 649 133

Anotação PGE:

PGE-EXP- 2022/36302
A certidão positiva tem efeito de negativa para o{s) débito(s) acima arrolado(s), nos termos do artigo 206 do Código Tributáno 
Nacional, conforme manifestação exarada pela Procuradoria do Estado no expediente acima indicado Para elaboração da certidão 
foram pesquisados todos os débitos inscritos em divida ativa até a presente data

Final da Certidão.

Responsável:Local de emissão: <
a
£PGE
o

Folha 2 de 2CRDA n° 40365346
Data e hora da emissão 21/10/2022 17 43 12 (horário de Brasília)

Prazo de validade da certidão. 180 ( CENTO E OITENTA) dia(s) conforme portaria SubG CTF 20/2021 e
u

IS
Assinado com senha por DEBORA STIPKOVIC ARAUJO - PROCURADORA DO ESTADO / PF-5-CPEN-1000061 - 21/10/2022 
às 17 48:14
Documento N°: 55649822-7272 - consulta á autentiadade em 

5" https://www.documentos spsempapel sp gov br/sigaex'publioapp/autenticar?n=55649822-7272

%

ü

https://www.documentos


Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento 

DRTC ll/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
N° SFP-CER-2022/07010

Nome: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
Inscrição Estadual: 108.377.122.112 CNPJ: 61.198.164/0001-60 
Endereço: Avenida Rio Branco e Rua Guaianases , n° 1489 e, Complemento: 1238 
Respectivamente, Campos Elíseos, São Paulo - SP , CEP: 01205-001 
Situação Cadastral: Ativo
Posto Fiscal de vinculação: DRTC II/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA

REF. PROTOCOLO SFP-EXP-2022/293442

Não constam débitos fiscais, não inscritos em dívida ativa, relativos ao ICMS, até
a presente data.

OBSERVAÇÕES:

Este documento não pode ser considerado como certidão negativa para todos os 
tributos estaduais, uma vez que o contribuinte solicitou a realização de pesquisa apenas para 
débitos relativos ao tributo ICMS. Assim, débitos relativos ao IPVA e ITCMD não foram 
objeto de pesquisa para esta certidão.

Finalidade: LICITAÇÕES

Avisos:
1 - Esta certidão NÃO versa sobre: (a) Eventuais débitos fiscais de outros estabelecimentos do 
interessado; (b) Outros débitos de tributos eventualmente não mencionados acima;
2 - Esta certidão só se aplica ao estabelecimento (matriz ou fdial) acima indicado, não incluindo 
outros estabelecimentos da mesma empresa, ficando ressalvado o direito da Fazenda do Estado 
de exigir, a qualquer tempo, créditos tributários que venham a ser apurados. Tratando-se de 
certidão emitida para pessoa física, não é pesquisado na base de dados a existência de débito 
para pessoa jurídica da qual o interessado possa ser sócio.
3 - A taxa de fiscalização e serviços diversos foi devidamente recolhida nos termos da legislação 
vigente.
4 - Prazo de validade da certidão: 06 (seis) meses conforme Portaria CAT nr. 20 de 01/04/98 
(DOE de 02/04/98).
5 - Fica ressalvado o direito da Fazenda do Estado de exigir, a qualquer tempo, créditos 
tributários que venham a ser apurados ulteriormente.

C/assif. documental | 006.01.09.002 |

Assinado digitalmente por TOMAS BOLOGNANI MARTINS - 30/11/2022 às 10:23:26.
Assinado com senha por ELCIO DE SOUZA RUFINO - 29/11/2022 às 19:42:51. 

frj Documento N°: 58638959-7814 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=58638959-7814 SIGA,E.

https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=58638959-7814
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$Governo do Estado de São Paulo

Secretaria da Fazenda e Planejamento 
DRTC ll/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA

&

Data:
29 de novembro de 2022.

Local:
DRTC II/PFC - PCSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA

Responsável:
TOMAS BOLOGNANI MARTINS 

AUDITOR FISCAL DA RECEITA ESTADUAL
Certidão emitida nos termos das Portarias CAT 20 de 01/04/98 (DOE de 02/04/98) e CAT 135 de 
18/12/2014 (DOE de 19/12/2014).

São Paulo, 29 de novembro de 2022.

ELCIO DE SOUZA RUFINO 
ASSISTENTE FISCAL

DRTC ll/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA

TOMAS BOLOGNANI MARTINS 
CHEFE

DRTC ll/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA

o

• Assinado digitalmente por TOMAS BOLOGNANI MARTINS - 30/11/2022 às 10:23:26.
1 Assinado com senha por ELCIO DE SOUZA RUFINO - 29/11/2022 às 19:42:51.
2 Documento N°: 58638959-781^ - consulta â autenticidade em
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